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1. INTRODUÇÃO

-
-
-

-

que a lei deve facilitar a conversão da união estável em casamento, por for-
-

status

-

-

-

-
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-
so (Madureira), foi implementado, em 2009, o , que 

-
vio com padrinhos e madrinhas, que passam por um processo de habilita-

Com este contato, cria-se uma verdadeira ponte entre a pessoa 

-
-

-

2. O RECONHECIMENTO DOS CASAIS HOMOAFETIVOS COMO ENTI
DADE FAMILIAR 

-
-

-

desenvolver sua personalidade, na busca pela felicidade.1 
Curso de Direito Civil -
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-

o contrato e a empresa, desempenha papel relevante, sendo, sob o as-

membros, e não o contrário”.2

O modelo familiar mais comum no Ocidente sempre correspondeu 

-
contestável.3

-
triarcal foi aos poucos se esfacelando, passando a esposa a também con-

-

-
-

-

-

Novo Curso de Direito Civil

In: Hori-
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-
-

O caput -

da sociedade. 

-
-

-
-

4

-

na busca da felicidade.5

6 

4 PEREIRA, Caio Mário da Silva. 
Forense, 2013. p. 60/61.

op. cit., p. 76.

6 FARIAS; Rosenvald, op. cit., p. 71.
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-

A expressão homossexualidade -
homo sexus, que 

representa sexualidade. Na história, a homossexualidade sempre esteve 
presente na sociedade, recebendo tratamentos diversos com o tempo. 

-

7

-
-

-

-

8

A homossexualidade foi considerada como desvio de personalidade 

ismo homosse-
xualidade dade

9

10 Desta 

-

In: Serviço Social & Realida-
de, Franca, v. 17, n. 1, 2008. p. 182/183.

8 Idem, 2008, p. 183.

9 Idem, 2008, p. 184.

 op. cit., p. 484.
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-
-

ao aspecto sexual.
-
-

-

-
-

cedimento considerado discriminatório.

-

-

-

Deputada Marta Suplicy, que buscava disciplinar a união civil entre pesso-
as do mesmo sexo.11

-
-

-

-
12

In: Curso de 
. 5. ed. Rio de Janeiro: Lumen Juris, 2011. p. 272.

12 Para saber mais: 
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-

estável em casamento de pessoas do mesmo sexo, sob pena de imediata 

-

13

Enquanto a lei não vem, muitos casos permanecem no limbo e 

4.27714

(ADPF) 132.

-

-

13 MADALENO, Rolf. Curso de Direito de Família. 5. ed. Rio de Janeiro: Forense, 2013. p. 666/667.
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-
tade das pessoas naturais”.

-

e vida privada (inciso X do art. 5º)”. 

-
-

-

-
-

-

sexo equipara-se à união estável, conclui-se que a possibilidade dessas pes-
-

Não se encontra óbices no campo dos direitos fundamentais com 
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15 

3. A ADOÇÃO POR CASAIS HOMOAFETIVOS

-

por casais do mesmo sexo. O tema vem dividindo opiniões e o debate 
-

-

-

-

-
conceito no meio social. 

15 TORRES, Aimbiere Francisco. . São Paulo: Atlas, 2009, p. 115.
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-

-

-

lidam com as questões de poder e hierarquia no relacionamento com os 

comportamento e de tomada de decisão”16

Dias esclarece que:

-
rentais como promíscuos gera a falsa ideia de que não se trata 
de um ambiente saudável para o seu bom desenvolvimento. As-

17

In: Adoção: um direito de todos e todas. 

17 DIAS, Maria Berenice. 
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do infante”.18

-

-

-
-

volvimento, atendendo ao seu melhor interesse, este deve ser deferido.

-
-

-
-

Nota-se que, em caso de pedido formulado por pessoa solteira, in-
-

-

-

-

18 MADALENO, op. cit., p. 668.
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poder familiar, de acordo com a idade e a possibilidade de 

adotante, a perfeita elaboração da sua esterilidade em gerar 

ainda que inconscientemente, que está ali apenas para lem-

passa ao adotado que ele está recebendo uma doação, ape-
nas gerando para a criança a sensação de que está contraindo 

19

Observa-se que os fatores que propiciam o insucesso da ado-

dos postulantes, o que revela que não há óbice para que se reco-

-
-

todos nós somos adotados.20

-

19 PORCHETTO, Mauro Rocha de. 

-
ca”. In: Adoção: um direito de todos e todas
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-

é a forma mais cruel de discriminar e de punir”.21 Assim, defender a 

22

-
-

-

-
-

23, de relatoria 

No caso analisado pelo Tribunal Superior, a companheira da postulan-

-

21 DIAS, Maria Berenice. Manual de direito das famílias. 8. ed. São Paulo: Editora Revista dos Tribunais, 2011, p. 499.

22 FARIAS; Rosenvald, op. cit., p. 1071.
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-

-

-

-

para dirimir a controvérsia.

-

dupla maternidade desde seus nascimentos sem que isso acarretasse 

-

-

-
-

de Direito Brasileiro, citando uma série de precedentes sobre o tema24.
-
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uniões estáveis”.
-

-

Em 2012, mais uma decisão foi proferida pelo STJ de forma favo-
25, 

-

-

-

-

-
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-

destacou que este é o critério mais importante para solucionar questões des-
Parquet de que a dupla 

-
to, a Ministra apontou que a homossexualidade diz respeito tão somente à 

-

-

-

o tratamento diferenciado.
-

-

-
tente, na qual se declara, publicamente, a dupla relação de 

-
tese de ocorrer óbito do ascendente biológico, trazer clima 

-

podendo daí decorrer disputas envolvendo tanto a guarda do 
menor, quanto o patrimônio do de cujus.
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Dessa forma, é necessário afastar o preconceito para que se analise 

-

seu sobre qualquer preconceito.
Em voto-vista, concordante com a Relatora, o Ministro Sidnei Be-

-

unilateral pelo companheiro.
-

-
-

-

-

-

Há muito que se caminhar. Observa-se, ainda, muita discrepância 

dos tribunais estaduais no que diz respeito ao deferimento ou não deste 
-

-
-

dade de estar em um lar, com pessoas que a amam, acaba permanecendo 
em pros-
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4. O PROGRAMA DE APADRINHAMENTO CIVIL: UMA ALTERNATIVA 
ÀS ADOÇÕES HOMOPARENTAIS26

-

-

27, aprovou o 

-

ou uma família que exerça os poderes e deveres próprios dos 
-

De acordo com a Lei, podem apadrinhar pessoas maiores de 25 
anos, previamente habilitadas (art. 4º). Pode ser apadrinhado qualquer 

-
-

-

-

em: < >
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-

-
-

-

-
-

-

Familiar e Comunitária, aprovado em novembro de 2006 pelo Conselho 

-

-

-

-
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-
do, da solidariedade e da própria cidadania. 

-

No , o padrinho/madrinha busca dar aten-

-

-
mento e cultura.

Nesta modalidade, o candidato a padrinho/madrinha deve compa-
-

-

familiar como um todo.
-

-
co e social e o encaminha ao Juiz. Posteriormente, após a decisão deste, 

A equipe técnica apresenta um breve relato do histórico de vida da 

-
-

adolescentes envolvidos.
-
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adolescente a ser apadrinhado.

No apadrinhamento material -
econômica, o padrinho/madrinha assume despesas escolares, passando a 

-

Neste caso, o candidato a padrinho/madrinha deve comparecer à 

-
ma um Termo de Responsabilidade, nunca inferior a um ano, mas não pre-
cisa frequentar o Curso de Padrinhos, e, consequentemente, não passa 
pela visita domiciliar realizada pela Assistente Social.

O apadrinhamento material pode ser estendido ao apadrinhamen-
-

Na hipótese de apadrinhamento familiar

amor e cuidado, mas por falta de recursos econômicos. A equipe técnica 
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-

-

-

-

Neste modelo, o candidato a padrinho/madrinha deve comparecer 

-

candidato a padrinho/madrinha que poderá aceitar ou recusar. O padri-
-

rior a um ano. O padrinho familiar deve frequentar o curso de Padrinhos, 

Na modalidade padrinho/madrinha prestador(a) de serviços, este 

e de interesse.
-

ca para se inscrever nesta proposta de apadrinhamento, tendo que enca-
-

No , a Sociedade, simples ou 

-

-
-
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a contar do recebimento da proposta, a equipe técnica entra em contato 

ou adolescentes indicados, e envia ao padrinho um relatório trimestral 

-

-

5. CONCLUSÃO

Nos dias atuais, o afeto se consolida como fator determinante para 

-

-
-

sucessórios, até a inclusão do parceiro como dependente em planos de 

-
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casamento civil ou de conversão de união estável em casamento de pes-
soas do mesmo sexo.

-
talecidos com o posicionamento adotado pelo STF, na medida em que se 

-

-

-

-

-

-
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-

-
-
-
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